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     PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DA PREFEITA


Pedro Leopoldo, 13 de maio de 2015

OFÍCIO/GABINETE/008-P/2015

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautada na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei nº. 3.369, de 10 de Março de 2014, que Dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação para os servidores do Poder Executivo do Município de Pedro Leopoldo”. 

Solicito apresentação em regime de urgência.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

Aziz José Ferreira

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI Nº 09, DE 13 DE MAIO DE 2015.

 

“Altera o Art. 1º. da Lei nº. 3.369, de 10 de Março de 2014, que dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação para os servidores do Poder Executivo do Município de Pedro Leopoldo”

 

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado o Art. 1º. da Lei nº. 3.369, de 10 de Março de 2014, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. Fica autorizada a concessão de auxílio – alimentação, através de ticket (vale) alimentação, aos servidores do Poder Executivo do Município de Pedro Leopoldo, que percebam remuneração de até R$ 1.406,23 (hum mil, quatrocentos e seis reais e vinte e três centavos), a partir da data em que entrarem em exercício no cargo ou função pública.

Parágrafo único. As disposições do caput aplicam-se aos servidores efetivos, comissionados, contratados por tempo determinado, detentores de função pública e servidores cedidos ao Poder Executivo Municipal, apenas quando o ônus da cessão for deste Poder Executivo.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Pedro Leopoldo, 13 de maio de 2015.

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei “Altera o Art. 1º. da Lei nº. 3.369, de 10 de Março de 2014, que dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação para os servidores do Poder Executivo do Município de Pedro Leopoldo”.

A presente alteração se faz necessária para a manutenção do mesmo grupo de beneficiários quando da aprovação da Lei nº. 3.369, de 10 de Março de 2014.

Isso porque, os servidores públicos terão um reajuste dos vencimentos a partir de primeiro de maio de 2015, do índice de 8,1716%, índice este aplicado à remuneração mínima estabelecida na referida Lei.

Ressalta-se que não há qualquer impacto financeiro, pois não há aumento de beneficiários, nem aumento do valor do auxílio-alimentação.

Na oportunidade, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja apreciado em regime de urgência, ao mesmo passo em que reiteramos a Vossa Excelência e vossos pares, protestos de levada estima e consideração.

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, 13 de maio de 2015.

Atenciosamente,

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo 


